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Atos Normativos - Frequência 
 Art. 19 e 44 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 -  Jornada de trabalho; 

 Decretos 1590/1995 e 1867/1996; 

 PORTARIA ESAM Nº 261/2004, DE 26 DE JULHO DE 2004;  

 IN Nº 2, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018 - Orientação, critérios e procedimentos 

gerais quanto à jornada de trabalho do servidor público federal; 

 IN Nº 109, DE 29 DE outubro DE 2020 - Art. 3º , inciso II - flexibilização dos horários 

de início e término da jornada de trabalho, inclusive dos intervalos intrajornada, 

mantida a carga horária diária e semanal prevista em Lei para cada caso; 

 MEMORANDO CIRCULAR Nº 300/2020 – PROGEPE, 10 de novembro de 2020; 

 MEMORANDO CIRCULAR Nº 326/2020 – PROGEPE, 11 de dezembro de 2020; 

 MEMORANDO CIRCULAR Nº 3/2021 – PROGEPE, 05 de janeiro de 2021; 

 MEMORANDO CIRCULAR Nº 18/2021 – PROGEPE, 11 de janeiro de 2021; 

 MEMORANDO CIRCULAR Nº 50/2021 – PROGEPE, 29 de janeiro de 2021; 

 MEMORANDO CIRCULAR Nº 55/2021 – PROGEPE, 03 de fevereiro de 2021; 

 MEMORANDO CIRCULAR Nº 60/2021 – PROGEPE, 08 de fevereiro de 2021; 

 MEMORANDO CIRCULAR Nº 77/2021 – PROGEPE, 26 de fevereiro de 2021; 

 MEMORANDO CIRCULAR Nº 93/2021 – PROGEPE, 11 de março de 2021.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Módulo de Frequência/SIGRH 

 O Módulo de Frequência é utilizado para registrar os horários de entrada e 

saída dos servidores, permitindo aos chefes de unidades, servidores e a 

própria equipe de gestão de pessoas (Progepe) o controle gerencial dessas 

informações. 



Manuais de Sistema de Frequência/SIGRH 

 

  MEMORANDO CIRCULAR Nº 71/2021 – PROGEPE 

 

  Guia de Utilização do Módulo de Frequência  - Chefe de Unidade; 

 Guia de Utilização do Módulo de Frequência – Servidores. 

 



Personagens do Sistema de Frequência/SIGRH 

 Gestor da Unidade; 

 Gestor do Ponto; 

 Servidor; 

 PROGEPE; 

 SUTIC. 

 



Principais Tarefas do Gestor da Unidade  

 Homologar Frequência; 

 Espelho de Ponto dos Servidores; 

 Homologar Ocorrência; 

 Cadastrar Ocorrências da Unidade; 

 Alterar/Remover Ocorrência; 

 Informar o Débito de Horas à Progepe. 

 



Homologar Frequência 

 A homologação do ponto eletrônico dos servidores deve ser feita mensalmente 

pela chefia da unidade ou gestor de ponto da unidade, observando o 

calendário para homologação de frequência.  

 

 Visto que o módulo Frequência não repassa informações automaticamente 

para a folha de pagamento, é necessário que a chefia imediata atente para o 

espelho de ponto do(a) servidor(a) a fim de encaminhar memorando 

eletrônico para que a Divisão de Administração de Pessoal realize o desconto 

por ausência não justificada, quando for o caso.    



Homologar Ocorrência 

 Através desse fluxo, o chefe da unidade ou gestor de ponto poderá homologar 

uma ocorrência cadastrada pelo servidor. No atual fluxo, as ocorrências 

devem ser cadastradas pelos servidores e homologada pelo chefe da unidade. 

Para acessar a tela de homologação, poderá acessar: Chefia da Unidade > 

Ponto Eletrônico > Ocorrências/Ausências do Servidor > Homologar. 

 Uma lista de ocorrências é apresentada: para homologar clica no botão verde 

ao lado da ocorrência e para negar a ocorrência, clica no botão vermelho ao 

lado da ocorrência. 

 

 



Homologar Ocorrência 
 Em ambas as operações, telas com mais informações referentes às 

ocorrências serão mostradas, como visto a seguir. Observe que se documentos 

forem anexados, eles aparecerão para download no local onde se informa: 

“Nenhum documento cadastrado”  

 



Espelho de Ponto dos Servidores 

 O espelho de ponto disponível para a chefia e gestor de ponto da unidade contém várias 

informações sobre o registro de ponto do servidor. É possível cadastrar ocorrências, autorizar horas 

excedentes, ver pendências de ponto, observações cadastradas pelo servidor, horas registradas, 

horas contabilizadas, horas excedentes, débito e crédito de horas e o resumo das horas apuradas no 

mês para o servidor. Para isso, acesse: SIGRH > Menu Servidor > Menu Chefia de Unidade > Ponto 

Eletrônico > Espelho de Ponto dos Servidores. 

 



Espelho de Ponto dos Servidores 



Espelho de Ponto dos Servidores 



Espelho de Ponto dos Servidores 



Cadastrar Ocorrências da Unidade 

 Permite que o chefe ou gestor de ponto cadastre ocorrências para toda a 

unidade que irão abonar os pontos dos servidores que não conseguiram 

registrar ponto nessa mesma unidade. Para cadastrar uma ocorrência da 

unidade, acesse: SIGRH > Portal do Servidor > Menu Chefia de Unidade > 

Ponto Eletrônico > Ocorrências da Unidade -> Cadastrar. 

 



Alterar/Remover Ocorrência 
 Para alterar/remover uma ocorrência cadastrada, acesse SIGRH > Portal do 

Servidor > Menu Chefia de Unidade > Homologação de Ponto Eletrônico > 

Ausências > Listar/Alterar Ausências. 



Prazos 

 MEMORANDO CIRCULAR Nº 23/2018 – PROGEPE, 20 de fevereiro de 2018  

“...caberá aos gestores, impreterivelmente, realizar a homologação desses 

registros até o 5º dia útil do mês subsequente.  

 “... Ademais, aproveitamos o ensejo para lembrar que os débitos de horas 

não trabalhadas, devem ser encaminhados para Seção de Pagamento de Pessoal 

desta PROGEPE, por memorando eletrônico, para fins de desconto em folha, 

salvo nos casos de faltas justificadas, para as quais caberá compensação até o 

mês subsequente.” 

 

 MEMORANDO CIRCULAR Nº 93/2021 – PROGEPE, 11 de março de 2021  

 “... Desse modo, compete à Chefia imediata verificar semanalmente o 

cumprimento da jornada de trabalho (conforme o regime estabelecido para o 

setor, Planos de Trabalho às segundas, Relatório de Atividades às sextas), 

homologar as ocorrências registradas e mensalmente, até o 5° dia útil do mês 

seguinte, homologar todas as ocorrências do mês anterior.”  

 

 

 



Dúvidas! 



Obrigado! 


